
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gâbinete da Prefeita

DECRETO N9 227, DE 10 DE OUTUBRO DE2025

Estabelece ponto facultativo nas repartições
públicas municipais no die 27 de outubro de 2025,
em razão do feriado do Dia do Servidor Público, e
dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto ne 3, de 8 de janeiro de 2025, que estabelece o
calendário anual de feriados e pontos facultativos no âmbito da Administração Pública
Municipal;

CONSIDERANDO que o dia 28 de outubro é consagrado à comemoração do Dia do Servidor
Público;

DECRETA:

Art. 1e Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas municipais do Município de

Pedra Preta no dia 27 de outubro de 2025 (segunda-feira), em razão da comemoração do Dia do
Servidor Público, celebrado em 28 de outubro de 2025 (terça-feira).

Art.2e O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços e atividades essenciais que, por
sua natureza, não possam sofrer interrupção, cujas escalas de trabalho serão definidas pelas respectivas
Secretarias Municipais.

Art. 3e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 10 de outubro de 2025.
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Prefeita Municipal.
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silva, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do car-
go de Técnica de Enfermagem, a serem usufruídas no período de
3/1r/2025 à 2tt2,2023,
Art. 2c Esta Portaria entra em vigor na dôta de sua publicação.

Pedra Preta, 13 de outubro de 2025.

IRACI FERREIR]A DE SOUZA

Preíeita Municipal

Registíada nesta Sêcretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA NC 475, OE 2025 - REVOGA A PORTARIA ilg 45A,
DE 7 DE OUTUBRO DÉ 2025.

Revoga a Portaria no 458, de 7 de outubro de 2025.

A PREFEÍrÂ MUNICIPAL DE PEDRÂ PREÍA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

COIISIDERÂIIDO a necessidade de anular a PoÍtãria no 458, de
7 de outubro de 2025, por razóes administrativas superveniehtes
que inviabilizam sua eficácia;

RESOLVE:

AÉ. 1e Fica revogadã a PoÍtarla nr 458, de 7 dê outub.o dê
2025, que concede féíias, a servidora Marluza dê Ollveirã Al-
vês, ocupante do cargo de Auxiliar de Saúde Bucal, vinculada à
Secretaria Municipal de 5aúdê.

Art. 2e Esta Portaria êntra em vigor na data de sua publicaçáo.

Pedra Preta, 13 de outubro de 2025.

lRÂCl FERREInÂ DE SOUZA Prefeita Municrpal

Registrada nesta Secíetaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

DECRETO lile 227, OE 2025 - ESÍABELECE PONTo
FÂCULTATTVO NAS REPARTTçÕES PÚBLtCAS MUÍrllctpAtS NO
DIA 27 DE OUÍUBRO DE 2025, EA{ RA.:ZÃO DO FERIADO DO
OIÂ DO SERVIDOR PÚBLICO, E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Estabêlece ponto facultativo nas rêpaÉlçõês públlcãs mu-
nicipais no dla 27 de outubro de 2025, em razâo do Íeriado
do Dia do SêÍvidor Público, e dá outras providências.

A PREFEITA MU}{ICIPÂL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso das atíibuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica Mu-
nicipal,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto ne 3, de 8 de janeiro de
2025, que estabelece o calendário anual de Íeriados e pontos fa-
cúltativôs no ârírbito da Administração Pública Municipal;

COI'ISIDERA DO que o dia 28 de outubro é consagrado à come-
moração do Dia do Servidor Públicoj

DECRETA:

Art. 1a Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas
municipais do MunicíDio de Pedra Preta no dia 27 de outubío de
2025 (segunda-fêira), em razão da comemoração do Dia do Ser-
vidor Público, celebrado em 28 de outubro de 2025 (terça-feira).

Art. 2c O disposto neste Dêcreto não se aplica aos serviços e ati-
vidades essenciais que, por sua natureza, não possam sofrer in-
teÍupção, cujas escalas de trabalho serão definidas pela5 rêspec-
tivas Secrêtarias Municipais.

Art. 3c Este Decreto entra em vigor na data de sua publicôçáo.

Pedra Preta/MT, 10 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZÂ

Prefeita Municipal.

DECREÍO 
''I9 

228, DE 2O2S . DISPôE SOBRE ALTERAçÃO
OO DECRETO N9 19I, DE 2 SETEMBRO DE 2025, QUE

RÊGULAMENTA OS 'TORNEIOS MUNICIPAIS', E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCÁS'.

Dispõe sobre altêração do Decreto nc 1.91, de 2 setembro de
2025, que regulamenta os "Torneios Municipais". e dá out.as pro-
vidências".

A PREFEÍTA DO MUNICíPIO DE PEDRA PREÍA - MT, NO USO dC

suas atÍibuiçôes legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município.

DECRETA:

Art. 1c Ficâ rcgulamentada a realização dos seguintes eventos es-
portivos no exercício de 2025, sob a coordenação da Secretaria
Municipal de Cultura, Esporte e Lãzer:

| - 44 Torneio Municipal de Futevôlei; ll - 1s Torneio Municipal de
Futêbol Society - Comunidadê da.libóaa; lll - 1c Tomeio Municipôl
de Futebol Society - Comunidade São.José do Planalto (Birro).

Art. 20 Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o pagamento
das premiaçôes dos tomeios mencionados no artigo anterior, con-
foÍme valores e classificações abaixo descritos:

| - 1e Tor.têio de Futêbol Sociêty - Co,runldade da Jlbóla
a) Mínimo de 12 (doze) êquipes participantes; b) Valor total da
premiação: RS 3.OOO,OO {três mil rêais), provenientes da
Emenda lndividual lmposltiva ne 114/2024, de autoria do êx-
vereadoí Sêmy Freltas.

Premiaçôes:

. 1a lugar: R$ 1.000,00 + troÍéu

.2" lugari R$ 800,00 + tÍoféu

. 3e lugaÍ: R$ 500,00 + troféu

. 4e lugar: R$ 400,00 + troféu

. 5s lugar: R$ 300,00 + troféu

ll - le Torneio dê Futebol Society - Comunidâde Sáo José
do Plãnalto (Blrro)

a) Mínimo de 1.2 (doze) equipês participàntes; b) Valor total da
premiação: Ri 6.2oo,oo (seis mil e duzentos rêais), provêni-
entes da Emenda lndividual lmposltlva hr 116/2024, dê au-
toria do ex-vereador Semy Freitas;

P.emiaçóes:

. 1-o lugar - R$ 2.000,00 + troÍéu;

.20 lugar - R$ 1.600,00 + troíéu;

. 3o lugar - R$ 1.100,00 + troféu;

. 4-o lugar - RS 900,00 + troféu;

. 5q lugar - R$ 600,00 + troféu.

Art.3a Compete à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e La-
zer a organização, exêcução, acompanhamento e fiscalização dos
eventos descritos neste Decreto, bem como a efetivação dos pa-
gamentos das premiaçóes, observadas as nomas leqais e os pro-
cedimentos administrativos vigentes.

Art. 4q A5 despesas decorrentes da êxecução deste Decreto cor-
rerão à contà das dotações oÍçamentáÍlas píóprias, consignadas
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